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A N N O 3 5 37.» DA R E P U B L I C A — N . . '^80 S A O P A U L O D O M I N G O 27 D B D E Z E M B R O D B 1925 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2083 — D B 12 D B D E Z E M B R O D » 1925. 

Autoriza o Podec Executivo a pe>mittir que a Sociedade 
Anonyma *Brasital* transfira á ^Companhia Ituana 
Força e Luz-, o» direitos « obrigações da concessão da 
lei 1245, de W de Dezembro de 1910. 

O Doutor Carlos de Campos, Presi lente do Estado, 
Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 

promulgo a le i seguinte: 
A r t i g j 1 . " — F i j a o Poder Execu t iv j auto izado a fer-

mittir que a «Brssital», Sociedade Anonyma para o de.en
volvimento Commercial e Industrial do B aúl, suecessora e 
cessionária, nos t rmos do decreto 3625, de 2 de Agosto de 
1925, da Sjcietá pt r i'Exporta2Íone e per 1'Io.dustria L a l o 
Americana, transiu a á Sociedade Anonyma Compaubia Itaana 
Força e L u z , os direitos e obrigações ori ndaa da c. n-iessão 
cons ante do artigo 89 da lei 1245, de 30 do Dezembro de 1910. 

A i t i g o 2." — Revogam-te as disposições em contr.rio. 
O Secretaiio de E s ' a i o d. s Ntgoeios da Agricul tura , 

Commercio e übtas Publicas, assim a faça executar, 
Talaoio do Governo do Estado de São Paulo, ao? 12 

de Dezembro de 1925. 
(a) Ü A B L O S D B C A M P O S 

(») Gabriel Ribeiro dos Santos. 

Publ ia ía ua Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, aos 12 de D e 
zembro de 1925. (a) Eugênio Lefèvre, Director Geral. 

I Art igo 3." — As divisjs ,do dis ricto de p z de B a l -
; samo, são as seguintes : 
I Começam na barra do rib irão Jatshy, no rio Preto, 
[ o continuam pelo divisor que deixa » direita as aguai do 

ribeirão Jat&hy e a eçqaerd» as do rio Preto e cirrego do 
Bálsamo e do Ipê ou Taiú, até a cabeceira principal do cór
rego da A g u ^ F r i a ; desc ndo por e>ts até áo córrego ào 
I^ê ou do Tatu , subindo por e ta a é a ba ra do cónego 
José Brcz, subindo por este até a sua cabeseira principal, 

i continuando pe'o divis r que d-.ixa é. d i r e i t i as aguas do ' 
1 córrego da Barra Grande a a esquerda as do córrego do 
I Balsam", até a cabeceira principal do córrego Bsbedouro ; 
I pelo qual desc m até a sus bâira, no córrego da Bar a 
I Grande; dfacendo p i r este e pelo rio Preto até ao ponto 
I de partida. 
I Artigo 4.° — Revogam-se ss disposições em contrario. 
I O Secretario de Es ta lo dos Negócios do Interior assim 
f a faça exe:uti,r. 

Palacio do Geverao do Estado de São Paulo, 18 de 
Dezembro de 1925. 

C A R L O S D B C A M P O S 

José Manoel Lobo. 

Publicada na Secretaria dí Estado dos Negócios do 
Interior, em 26 de Dezembro de 1925. O Director G e r a l . — 

I João Chrysostomo Buen^ dos Reis Júnior; 

I L E I N . 2083-B — em 12 D B D E Z E M B R O D B 1925 . 

I 

I
I Cria ós cargos de avalü-dores no Civel, no Orphanalogico e 
I no Commercial 

O Doutor Carlos de Campo», Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço sab-r que o Congresso Legis la t ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte: 

Ar t igo 1°—Ficam creados na comarca da Capi ta l os ' 
• cargos de avaliadores, que servirão no C ive l , no Orphanolo-

- . giso e no Commfrcial . 
Art igo 2.°'— Os logares serào dez e preenchidos por 

nomeação do Presidente do Estado. t 

Art igo 3," — A nomeação psr» o c a g o d - avaliador, que 
3 ocoupatá o cargo emquauto bem servir, só poderá reeshir em 

pessoa que satisfaça cs seguintes requisitos: 
3 a) Ser cidadão brasileiro ; 

b) ser eleitor; 
, o) ter residência permanente no logar onde houver de 
s exercer aí funcçõas do cargo ; 

d) Estar residindo no Estado ha mais de deis annos; 
a e) Possuir idoaeidade m ral noíoriameute reconhecida ; 

f) não t ; r exercido cargo ou emprego publico do qual 
o haja sido demittido por motivo quí desabone a sua couducta 
e moral ou por incapacidade physica ou mental, 
o Ar t igo 4." — Os tequUit is do artigo antecedente afio 
é exigidos de tolos os individuos pslas pp.rtes, propostos em 
e juízo para avaliadores. 
i l \ Artigo"5.°— Os avaliadores nomeados nos teimes desta 
ia ( l « i deverão tomar p&ite em toda« as avaliações judioiaes cemo 
ó í terceiros, aiompanhando-as des^e o inicio e seudo obrigadcB 
i - a escrever o laudo a *er lavrado, que sempre asuguarão. 
á § único.— Não poier&o servir esses ftvaliadorrs quando 

i - a avalüção depender de conhecimento de espeoisliiades seíen-
r- tifica, artíitiea, industr ; al ou agrhola . N«sse case, o j u i a d o 
i - feito nome/irá, para se vir como tsroeiro, pessoa com os re -
as quisitos do artigo 3." e £e notória competência na especia-
r- lidede. a, Ar t igo 6." •— Estas avaliadores perceberão os emolu-lo mentos e custas taxados no Regimento de Custas e serão dele signados por distribaieão feita pelo j u i z na ordem em que forem o^ssifioados. 

L E I N . 2086 — D B 18 D B D E Z R M B R O D B '925 | 

Cria no •município de Mirasol, os districtos de paz de Bar- \ 
ra Dourada e Balsamo, com sedes nos respectivos dis' 
trjetos policiaes. 

O Doutor Carlo? de Campos Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Leg !s1attvo decretou e 
promulgo a le i seguinte ; 

Ar t i g ) 1.° — Ficam creados, no mnnicipio de Mirasol, 
os districtos de paz de B i r r a D jurada e Balsamo, com sedes 
nos resrestivos districtos po l ic i re i . 

At t igo 2.° — A « divisas do districto de j a z de Barra 
Douraria t&o as seguintes : 

Começam na bsrra do Córrego de Ipê ou T a t u , uo 
rio São José dos D iu rado i e tóbem per ess»s córregos e 
pelo José Braz até á sua onbeseira principal , en t iouando 
p*lo divieor que deixa, 4 d<reira, B S aguss do rio São José 
dos Dourados e, á esquerda, as do orreego da Barra Grande 
até á cabeceira principal do córrego Fulgêncio, pelo qual j 
dessem até ao rio São José dos Dourados, subindo por esta j 
até á barra o eorrego Agua Amarel 'a , subindo por esta a»é 
á sua o*brce>ra principal , continuando pelo diviser que dei
xe, á dirait», as aguas do rio São José dos Dou a i r s e, á 
esqtre'da, as do ribeirão da Fartura, até a eabeceiia prin i -
pal do eorrego Jaoaré, pelo qual descem até a barra do cór
rego da Onça, subindo por este até a sua cibeceira p r i n c i 
pal e continuando p i lo divisor que deixa, á direita, as siguas 
do eorrego Jacaré e rio SãT Jo é dos Dourados e, à esquer
da, ae aguas do ribeirão Bacory e c irego da Agua L impa , 
até a cabeceira principal do córrego do Bi r re ' ro , desc ndo 
por este é pelo rio São Jjsé dos Dourados até ao ponto de 
partida. 


